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( DO SR . DENISAR ARNEIRO) 
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Estabelece correção monetária para os d ébitos da admiris 

tração federal . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE ECONOMIA , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OJETO DE LEI NQ \ , de 1984 

Estabelece correção monetária para o s 
débitos da administração federal . 

Do Deputado DENISAR ARNEIRO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lQ os débitos da administração federal c om 

atraso superior a 30 (trinta) dias vencerao juros e -corre çao 

monetária em favor do credor e deverão ser calculados e inte -

grados quando se efetivar o pagamento da obrigação . 

Parágrafo único . Estão sujeitas ao disposto nes -
, 

te artigo as empresas publicas, sociedades de economia mista 

e fundações instituidas pelo Poder Público , da administração 

federal . 

Art. 2 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art . 3 Q Revogam- se as disposições em contrári o . 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO!84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

JUSTIFICAÇAO 

É de extrema iniqüidade a presente situação pela 

qual a União Federal se reserva a cobrança de correção monetá 
, 

ria e juros para seus creditos, automaticamente, enquanto, no 

tadamente na administração indireta, pratica atrasos substan 

ciais sem que o credor tenha a reposiçao dos valores a que 
, 

tinha direito no vencimento da divida. 

Será, pois, de elementar justiça, por ser regra 

de eqüidade, que se proponha, almejando o prestigioso apoio 
- , , 

de nossos nobres Colegas, a correçao desses debitos, dispensa 
, 

veis, por serem notorias, as reiteradas consideraçoes que se 
, 

fazem, iterativamente, sobre a materia. 

Sala das 1984 

/ i fo. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 765, DE I 

Estabelece correção monetária pa 

ra os débitos da administração fe 

deral. 

Autor: Deputado Denisar Arneiro 

Relator: Deputado JORGE ARBAGE 

R E L A T 6 R I O 

O nobre Deputado Denisar Arneiro apresentou 

pro jeto estabelecendo que os débitos da administração 

este 

fede-
-ral , com atraso superlor a trinta dias, vencerao Juros e cor 

reção monetária em favor do credor e deverão ser calculados e 

integrados quando se efetivar o pagamento da obrigação. Essa 

norma aplica-se às empresas públicas, sociedades de economia 

mista e fundações instituídas pelo Poder Público. 

v O T O 

Na justificação é dito: 

" :E de extrema iniqUidade a presente situa­
ção pela qual a União Federal se reserva a cobrança 
de correção monetária e juros para seus créditos, 
automaticamente, enquanto, notadamente na adminis­
tração indireta, pratica atrasos substanciais sem 
que o credor tenha a reposição dos valores a que ti 
nha direito no vencimento da dívida." 

:E o relatório. 

D O R E L A T O R 

Compete à União legislar sobre a matéria deste pro 

j eto, conforme se lê no art . 89 , i tem XVI I, aI ínea "b", da 

vigente Constituição Federal. 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pela norma inscrita no art: 43, do mesmo texto fun 

damental, cabe ao Parlamento, com a sanção presidencial, dis 

por sobre todas as matérias de competência da União. 

No processo legislativo cuida-se da elaboração de 

lei ordinária, especialmente prevista no art. 46, item 111, 

do Estatuto Político. 

A inicitiva, 

disciplinada pelo art. 

-. -que na especle e concorrente, acha-se 

56 da Carta Magna. 

Quanto ao mérito, o projeto deve merecer nossa a-

provação. Efetivamente, se o Governo 

ria em seus créditos deve pagá-la nos 

de prazo. E uma questão de lealdade. 

cobra correção 

débitos que quita 

-moneta 

fora 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionali­

dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pe 

la aprovação do presente Projeto de Lei n 9 4 765/84. 

Sala da Comissão, em 

Deput o JORGE ARBAGE 

- Relator -

GE R 20.01 .0050.5 / t . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4.765, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação do Projeto de Lei n9 4.765/84, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, Arnaldo Maciel, João Divino, José Melo, Gorgônio Neto, 

Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Bonifácio de Andrada, Jorge Ar 

bage, Ernani Sátyro, Gerson Peres, GuidoMoesch, Nilson Gibson, 

Hamilton Xavier, José Burnett, Osvaldo Melo, Otávio Cesário, Na 

tal Gale, Jairo Magalhães, Gomes da Silva e Eduardo Galil. 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1985 

Deputado ALUíZIO ~OS 
Presiden~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

I - RELATCRIO 

PROJETO DE LEI N9 4.765, DE 1984 

Estabelece correção monetária para 

os débitos da administração federal. 

Autor: Deputado DENISAR ARNEIRO 

Relator: Deputado JOÃO ALBERTO DE 

SOUZA 

Intenta a Proposição em epIgrafe determinar o paga 

mento de juros e correção monetária, em favor do credor, dos dé­

bitos da administração federal com atraso superior a 30 dias. 

Justificando a matéria, o ilustre Deputado DENISAR 

ARNEIRO - Autor do Projeto - assevera ser "de extrema iniqtii­

dade a presente situação pela qual a União Federal se reserva a 

cobrança de correção monetária e juros para seus créditos, auto­

maticamente, enquanto, notadamente na administração indireta,pra 

tica atrasos substanciais sem que o credor tenha a reposição dos 

valores a que tinha direito no vencimento da dIvida". 

Submetido o assunto à Comissão de Constituição e 

Justiça, manifesta-se o Crgão Técnico pela sua constitucionalida 

de, juridicidade, boa técnica legislativa, e, no mérito, pelarua 

aprovação, nos termos do Parecer do Relator - o Deputado JOR­

GE ARBAGE. 

Cabe-nos, nesta Comissão de Economia, Indústri 

Comércio, examinar o Projeto conforme o enfoque determinado 

artigo 28, § 69, do Regimento Interno da Câmara dos Deputad s 

,.. 

f 
GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Efetivamente, se existe a l guma característica mar­

cante pa~a a economia brasileira dos últimos anos, esta, sem dú­

vida, reside na questão da indexação. Uma mftltiplicidade de ín -

dices de correção monetária se acomodou na estrutura própria das 

variáveis econômicas do País, tornando o processo de indexação 

praticamente irreversível, em que pesem abalizadas críticas espe 

cializadas no sentido de se debelar, paulatinamente ou bruscamen 
te, o singular fenômeno. 

Não nos cabe, 

nar na questao do mérito da 

nas assumir que ela existe, 

tender a praticamente todos 

.. 
porem, nesta oportunidade, incursio-

correção monetária, em si, mas ape -

e tem uma amplitude capaz de se es -

os segmentos sociais . Se a estrutu -
ra, queiramos ou não, é esta, há de se evitar 

distorções em detrimento de um setor ou outro 

leira. 

que ela produza 

da economia brasi-

-Ora, o Estado jamais cogitou de abrir mao da parc~ 

la da correção monetária de seus créditos. vê-se, amiúde, do 

ponto de vista tributário ou previdenciário, que o Estãào, às 

vezes, tem perdoado juros e multas associados a seus créditos 

mas a correção monetária, esta, tem se mantido intocável. 

, 

Se estamos vivendo 

seada na indexação institucional 

rio que os fenômenos econômicos e 

sentidos, sob pena do Estado agir 

uma tal estrutura econômica, ba 

da economia, 

financeiros 

.. 
torna-se necessa -

funcionem nos dois 

levianamente em relação aos 

seus cidadãos. Se o cidadão é o devedor, correção monetária ne­

le ••• Se é o Estado quem deve, congela-se a dívida. 

~ mais do que evidente que este procedimento, além 

da indiscutível ausência de ética nele embutida, pode levar em -

presas e setores inteiros à desagregação econômico-financeira. O 

ra, se se estabelece as regras do jogo, vamos jogá-lo honestamen 

te e em todas as suas implicações. 

Por isso, somos pela aprovação da matéria. 

Sala da Comis são, em :<"2...- de de 1985 

!f. . '~/-/ '~ '-
: Ko Á~BERTO DE SOUZA 

-Relator-
GER 20.01 .0050.5 - (MAl /aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 22 de agosto 

de 1985, aprovou, unanimemente, o Parecer do Relator, Deputado 

JOÃO ALBERTO DE SOUZA, Favorável ao Projeto de Lei n9 4.765/84. 

Compareceram os Senhores Deputados Ralph Biasi, 

Presidente; Celso Sabóia, Primeiro Vice-Presidente; Luiz Antô 

nio Fayet, Segundo Viée-Presidente; João Alberto de Souza, Os 

waldo Trevisan, Renato Johnsson, Paulo Maluf, Israel Pinheiro, 

Bocayuva Cunha, Gustavo de Faria, Ernesto de Marco, Oscar Cor 

rê.a Júnior, Siegfried Heuser, Virgildásio de Senna e Pedro Sam 

paio. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1985. 

Deputado RALPH BIASI 

Presidente 

SOUZA ' 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 765, DE 1984 

Estabelece correção monetária pa 

ra os débitos da Administração 

Federal. 

Autor: Deputado DENISAR ARNEIRO 

Relator: Deputado IRAJÂ RODRIGUES 

Pretende a proposição seJam os débitos da adminis 

tração federal com atraso superior a trinta dias corrigidos mon e 

tariamente e acrescidos de juros em favor do credor, devendo ser 

calculados e integrados quando se efetivar o pagamento. 

Sujeita, ainda, às mesmas disposições, as empre-

sas públicas , sociedades de economia mista e fundações 

das pelo Poder Público, da administração federal. 

. . .. lnstltul-

Diz o autor ser de extrema iniquidade a situação 

pela qual a União reserva-se a cobrança de correção monetária e 

juros para s eus créditos, enquanto, notadamente na administração 

indireta, pratica atrasos substanciais sem que o credor tenha a 

reposição dos valores a que tinha direito no vencimento da dívi 

da. 

Foi a matéria favoravelmente acolhida nas Comis­

sões Técnicas em que tramitou. 

~ o relatório. 

\ 
J 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

v O T O D O R E L A T O R 

Sem dúvida, oportuna e mesmo necessária a medida 

proposta, visto não se conceber continue o Poder Público, e em 

especial a União, através de sua Administração Direta e Indire­

ta, a aplicar critérios distintos, no que se refere aos acrésci 

mos cabíveis, relativamente aos seus débitos vencidos e aos seus 

créditos, nas mesmas condições . 

Como bem afirmou o relator da Comissão de Econo­

mia, Indústria e Comércio, torna-se necessário que os fenômenos 

econômicos e financeiros funcionem nos dois sentidos, sob 

do Estado agir levianamente em relação aos seus cidadãos. 

pena 

Por outro lado, a drástica reforma econômica rea 

lizada no País impede possa a proposição conservar seus termos 

originais, hoje prejudicados pela legislação superveniente. 

Contudo, a medida prevista deveria, no nosso en­

tender, prevalecer, a fim de que, doravante, independentemente' 

do desempenho da economia, da existência ou não da correção mone 

tária ,e da indexação da economia, ficasse assegurada a paridade' 

de tratmento aos débitos e créditos públicos, pelo menos na área 

federal. Nesse sentido, nova redação é proposta ã matéria em 

exame. 

- ~ Pelas razoes vistas, e o nosso voto pela aprova-

çao do Projeto de Lei n 9 4 765, de 1984, na forma do Substitu­

tivo anexo. 

Deputado 

- R 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

03. 

SUBSTITUTIVO 

AO 

PROJETO DE LEI N9 4 765, DE 1984 

Dispoe sobre débitos e créditos 

vencidos, da União . 

Art. 19 Qualquer seja sua natureza, os débitos e os créditos 

vencidos, da União, seja de órgãos de sua Administração 

Direta ou Indireta, bem como de Fundaçoes instituídas pelo Poder 

Público, na Administração Federal, estão sujeitos, por ocaisão 

do seu pagamento ou recebimento, a um único e uniforme critério 

de cálculo, tanto no que se refere a acréscimos relativos a di­

reitos ou obrigaçoes vencidas, tais como Juros, multas morató­

rias ou quaisquer outras adiçoes ao valor-base e a este relati 

vas, quanto no que se refere à atualização monetária do referido 

valor, se a houver. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, pro 

duzindo os efeitos financeiros que lhe são próprios a 

partir de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições contrário . 

Sala da 

/t. 

Comissão, ~ 

\ 
\ 

DepuU IRAJÁ RODRIGUES 

- Relator -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 4 . 765/84 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 19 de junho de 1986 , opinou , unanimemente , pe 

la aprovação, com subst i tutivo , do Projeto de Lei n9 4 . 765/84 

- do Sr . Den i sar Arneiro - nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vi 

cente Guabiroba , Presidente , Irajá Rodrigues e Chri stóvam Chia 

radia , Vice - Presidentes , Moysés Pimentel , Jorge Ferraz , José 

Carlos Fagundes , Aécio de Borba , Wilson Vaz e Fe r nando Gomes . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão , em 19 de junho de 1986 . 

Deputado Irajá Rodrigues 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 765/84 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre débitos e crédi ­

tos vencidos , da União . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 Qualquer seJa sua natureza , os dé 
. - . . bltOS e os credltos vencldos , da 

União , seja de órgãos de sua Adminsitração Direta ou Indireta , 

bem como de Fundações instituí das pelo Poder Público , na Admi 

nistração Federal , estão sujeitos , por ocasião do seu pagamen ­

to ou recebimento , a um único e uniforme cri tér i o de cálculo , 

tanto no que se refere a acréscimos relativos a direitos ou 

obrigações vencidas , tais como juros , multas moratórias ou 

qualsquer outras adições ao valor- base e a este relativas , quan 

to no que se refere à atualização monetária do referido valor, 

se a houver . 

Art . 29 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação , produzindo os efeitos financeiros que l he 

próprios a partir de 90 (noventa ) dias contados da data de 

publicação . 

Art . 39 

trário . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/ 85) 

Revogam- se as disposições em 

em 19 de junho de 1986 . 

Deputado Irajá Rodrigues 
Relator 

-sao 

sua 

con 



CÂMARA ooe OEPUTAOOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.7 65-A, DE 1. 984 

(DO SR. DENISAR ARNEIRO) 

Estabelece correção monetária para os débitos da Administra­
ção Federal; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no méri­
to, pela aprovação; da Comissão de Economia, I ndústria e 
Comércio, pela aprovação; e, da Comissão de Finanças, pela 
aprovação, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI Nº 4765 , DE 1. 98 4, A QUE SE REFEREM OS PA-
R. ERES ) -- -.... ___ _ 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS -

PROJETO DE LEI 
N.o 4.765, de 1984 
(Do Sr. Denisar Arneiro) 

Estabelece correção monetária para 
os débitos da administração federal. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria 'e· Comér­
cio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Os débitos da administração fe­

deral com atraso superior a 30 (trinta) dias 
vencerão juros e correção monetária em 
favor do credor e deverão ser calculados e 
integrados quando se efetivar -o .pagamento 
.. obrigação. 

War!igrafO único. Estão sujeitas ao dis­
posto neste artigo as empresas públicas, so­
ciedades de economia mista e fundaçõ'es 
instituídas pelo Poder Público, da admi­
nistTação federal. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
dE' sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as dispoSições em 
contrário . 

Justificação 
É de extrema iniqüidade a presente si­

tuação pela qual a União Federal se reser­
va a cobrança de correção monetária e ju­
ros para seus créditos, automaticamente, 
enquanto, notadamente na administTação 
indireta, pratica atrasos substanciais S'em 
que o credor tenha a reposição dos valo­
res a que tinha direito no vencimento da 
dívida. 

Será , pois, de elementar justiça, por ser 
regra de eqüidade, que se proponha, alme­
jando o prestigioso apoio de nossos nobres 
Colegas, a correção dess·es débitos, dispen­
sáveis, por serem notórias, as reiteradas 
considerações que s'e fazem, interativamen­
te, sobre a matéria. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1984, 
- Denisar Arneiro . 
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